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PROJETO DE LEI NU 48/96 

DEPUTADO JÚLIO CÉSAR 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N . 0 

INSTITUI NO"ÂMBITO DO CEARA A. SEMANA ESTADUAL DA PESSOA PORTADORA DE 

D E F I C I Ê N C I A E D A OUTRAS P R O V I D Ê N C I A S , 

DESPACHO: 

em de de 1 9 . . . . 

D I S f R 1 B U I Ç A O 

Ao Sr. AEKUTADP. M ^ I O . MAMSO^ em de 19. . . . 

O Presidente da Comissão de D IRE ITO HUMANOS E. CIDADANIA 

Ao Sr. D E I T A D O TEODORICO MENEZES * e m de 19. ; . . 

O Presidente da Comissão de HH^BAliPO.,. .ADIilJUSTÇAÇ&P. S . SETiyjCQ .PtJÇLIÇ.Q 

Ao Sr. A^eUTAPP. Í ^ Ç Í S f i Q . . . : e m . . . . . . d e 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de .ÇO^STíT l í ICAO/ . JUSTIÇA" í l .REDAÇAfí 

Ao Sr em de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de ; ." 
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oWoS&ATHvh 
AUTOGRAFO NUMERO SESSENTA E OITO 

Institui no âmbito do Estado do Ceará a Semana Estadual 
da Pessoa Portadora de Deficiência e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana Estadual da Pessoa 
Portadora de Deficiência no período de 21 a 28 de agosto de cada ano. 

ART. 2" A Semana Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência terá por finalidade: 
«) esclarecer a comunidade quanto as causas das deficiências; 
b) promover a integração das pessoas portadoras de deficiências em todos os níveis sociais; 
c) promover campanha educativa em escolas, igrejas, centros sociais, creches, associações 

comunitárias e outros, visando a prevenção e conscientização quanto à problemática da pessoa 
portadora de deficiência; 

d) promover o intercâmbio de informações com a comunidade, visando a solução das 
dificuldades das pessoas portadoras de deficiências; 

e) proceder um levantamento anual das ações levadas a efeito em prol das pessoas 
portadoras em todas as esferas da administração pública. 

ART. 3" Compete as Secretarias de Saúde c de Educação do Estado a coordenação das 
atividades da semana 

ART. 4U Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 
aos 16 de outubro dc 1996. 

DEP. MOESIO LOIOLA 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
I o SUPLENTE NO EXERCÍCIO 
DA l 1 VICE-PRESTDÊNCIA 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. PEDRO TIMBÓ 
2o SUPLENTE NO EXERCÍCIO 
DA 3a SECRETARIA 
DEP. TED PONTES 
4 o SECRETÁRIO 
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A S S E M B L E D A 

B.SGOSLATWA 

R E D A Ç Ã O F I N A L DO PROJETO DE L E I N 0 48/96 

Institui no âmbito do Estado do Ceará a Semana Estadual 
da Pessoa Portadora de Deficiência c dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana Estadual da Pessoa 
Portadora de Deficiência no período de 21 a 28 de agosto de cada ano. 

ART. 2° A Semana Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência terá por finalidade: 
a) esclarecer a comunidade quanto as causas das deficiências; 
b) promover a-integração das pessoas portadoras de deficiências cm todos os níveis sociais; 
c) promover campanha educativa em escolas, igrejas, centros sociais, creches, associações 

comunitárias c outros, visando a prevenção e conscientização quanto à problemática da pessoa 
portadora de deficiência; 

d) promover o intercâmbio de informações com a comunidade, visando a solução das 
dificuldades das pessoas portadoras de deficiências; 

e) proceder um levantamento anual das ações levadas a efeito cm prol das pessoas 
portadoras em todas as esferas da adminislração pública. 

ART. 3o Compete as Secretarias de Saúde e de Educação do Estado a coordenação das 
atividades da semana. 

ART. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 16 de outubro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PROJETO DE LEI N 0 . AMEMBIUEDA 
LEGBSLATDVA 

Institui no dmbito do estado do 
Ceard a Semana Estadual da 
Pessoa Portadora de Deficiência 
e da outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1°. - Fica instituída no âmbito do Estado do Ceará a Semana Estadual da Pessoa 
Portadora de Deficiência no período de 21 a 28 de agosto de cada ano. 

An. 2°. - A Semana Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência terá por finalidade: 

a) esclarecer a comunidade quanto as causas das deficiências; 
b) promover a integração, das pessoas portadoras de deficiências em todos os níveis 

sociais; 
c) promover campanha educativa em escolas, igrejas, centros sociais, creches, 

associações comunitárias e outros, visando a prevenção e conscientização 
quanto a problemática da pessoa portadora de deficiência; 

d) promover o intercâmbio de informações com a comunidade visando a solução das 
dificuldades das pessoas portadoras de deficiências; 

e) proceder um levantamento anual das ações levadas a efeito em prol das pessoas 
portadoras em todas as esferas da administração pública. 

Art. 3°. - Compete as Secretarias de Saúde e de Educação do Estado a coordenação das 
atividades da semana. 

Art. 4°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
AOS 15 DE ABRIL DE 1996. 

•oíCwo 4-DEPUTADO JULIO CESAR 

^ 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEDA 
LEGDSLA7IVA 

JUSTIFICATIVA 

o 
Os números da incidência de deficiências na nossa população 

são elevadíssimos, apesaradas inúmeras campanhas governamentais de vacinação e dos 
tratamentos preventivos(tipo teste do "pezinho"). 

Basta observarmos ao nosso redor para concluirmos que as 
campanhas de vacinação sem uma continua conscientização acerca da importância da 
vacinação, não produz os resultados desejados. 

As causas e as profilaxias às deficiências devem ser amplamente 
discutidas com-a comunidade, como forma de reduzir as estatísticas que fazem dos índices 
do nosso pais um dos mais elevados do mundo. 

Além dessas medidas, que devem ser adotadas pelo poder público, 
devemos combater a discriminação e o preconceito que atingem de. forma tão cruel as 
vitimas das deficiências e suas famílias. 

O presente Projeto de Lei, busca contribuir com o processo de 
conscientização do nosso povo. Esclarecendo quanto as medidas imunizadoras e 
combatendo a discriminação. 

^ 
l^sxK, ^ > Í o e ^ 

Deputado Júlio. César 

^L/^ /^-/f % 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PARECER NQ:L0067/96 

REFERENTE AU PROJETO DE LEI NQ:048/96 

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR.. 

ASSEMBLEDA 
LEGISLATDVÂ 

I n s t i t u i no Âmbito do Esta

do do Cearã, a Semana Esta

dual da Pessoa Portadora de 

Deficiência e dã outras pro 

vidências. 

0 deputado Júlio César,submete â aprecia -

ção da Procuradoria deste Poder Legislativo, Projeto de Lei nQ 

048/96, estabelecendo normas que i n s t i t u i no âmbito do Ceará , 

a Semana Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência e dã ou

tras providências. 

A proposta em exame, tem por finalidade es 

clarecer a comunidade quanto as causas das deficiências;-promo 

ver a integração das pessoas portadoras de deficiências em t o 

dos os níveis sociais; promover campanha educativa em escolas, 

igre j a s , centros sociais, creches, associações comunitárias e 

outros, visando a prevenção e conscientização quanto a proble

mática da pessoa portadora de deficiência; promover o i n t e r -

câmbio de informações com a comunidade visando a solução das 

dificuldades das pessoas portadoras de deficiências; proceder 

um levantamento anual das ações levadas a e f e i t o em p r o l das 

pessoas portadoras em todas as esferas da administração públi

ca. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



ASSEMBMA 
LEGISLADA 

O art i g o 227 ̂  ÍQ. inciso I I da Constitui 

ção Federal, estabelece: 

Inciso I ^ 

Inciso I I - criação de pro 

gramas de prevenção e aten 

dimento especializado para 

^ os portadores de deficiên

cia física, sensorial ou 

mental, bem como de in t e -

gração social do adolescen 

te portador de deficiência 

mediante o treinamento pa

ra o trabalbo e a convivên 

ci a , e a facilitação do 

acesso aos bens e serviços 

^ coletivos, com a elimina D 

ção de preconceitos e obs

táculos arguitetônicos. 

Outrossim, lêDse no ar t i g o 12 e seus pará 

grafos IQ e 2Q, da Constituição do Estado do Ceará, que: 

Artigo 12. É assegurada a portadores de 

deficiência, através dos movimentos representativos, p a r t i c i 

pação na elaboração dos planos estaduais, bem como o acompa -

nhamento de sua execução. 

^ Parágrafo IQD Assegura-se 

o d i r e i t o à representativa 

dade, a opinião e parecer 

sobre assuntos pertinentes 

às deficiências múltiplas. 

Parágrafo 2Q. Todos os asD 

suntos sobre deficientes 

serão objeto de discussão 

^ representativos da catego

r i a . 

AV.DES MOREIRA,2807-CEF60B70-002-FO^^ 



% 

icfr 
I IJ.I.im.i.MJ.TBl—1 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

A Universidade Federal do Cearã, através 

do Nutep,(Núcleo de Tratamento e Estimulação Precoce), encer -

rou no dia 15.06.96, um curso sobre "O Desenvolvimento Infan

t i l na Abordagem Sócio-Interacionista da Intervenção Precoce ã 

Integração Pré-Escolar",que mostrou as causas das Deficiências 

Visuais e Múltiplas Deficiências. Defendeu as formas de preve

n i r as anomalias genéticas. Recomendou o procedimento nos ca

sos de catarata, alterações retinianas, síndrome de Down, mã 

formações ou deformações, perdas auditivas na família, gr a v i 

dez t a r d i a ou precoce e consanguinidade. 0 curso mostrou ainda 

causas de deficiências ocorridas por f a l t a de vacinação contra 

a rubéola, o perigo que o álcool e outros tipos de drogas (co

caína, crak), representam para os bebés. 

A l e t r a Ç , do projeto de l e i em estudo 

diz que, além de outras providências , tem o objetivo de promo 

ver campanha educativa em escolas, i g r e j a s , centros sociais, 

creches, associações comunitárias e outros, visando a preven -

ção e conscientização quanto a problemática da pessoa portado

ra de deficiência.. 

fi de bom a l v i t r e que o nobre deputado au

tor do Projeto de Lei 048/96, faça cumprir o artigo 12 e -̂ seus 

parágrafos lo e 20, da Constituição Estadual do Ceará, a fim 

de que a sua i n i c i a t i v a tenha um desenlace frutífero. 

A luz da norma constitucional e tendo em 

v i s t a , principalmente, o princípio da amplitude do projeto de 

l e i do nobre deputado Júlio César, somos de parecer favorável 

a sua i n i c i a t i v a . 

fi o nosso parecer, S.M.J. 

Sala das Consultorias Técnicas Jurídicas 

da Assembléia Legislativa do Estado do Cearã, em 19 de junho 

de 1.996. 
^* ^ / í a n ^ ^ e ^ ^ a í a ^ ^ * " 

Consultor Técnico Jurídico 
Lc^ ^ _ 3}-v~^~<- c ^ ^ - ^ V J L - . 

' b (L__-^- ljL^_,—=> ^ Y ^ ^ • 

IL^. , w W h * -
HÉLIO p W È f e w b e O N C E L O S PILHO 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEABÁaMBDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
Consultoria Técnico Jurídica 
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